
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO AUTORIZATIVO DE DESPESA- DISPENSA Nº 015/2025

PROCESSO Nº 023/2025
 
 AUTORIZO a Dispensa de Licitação fundamentada no Dispensável,
Art. 75, Inciso II, Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores e
em consonância com o parecer do competente Procurador Geral
acostado  aos  autos  para  a  contratação  da  empresa:  GLENDA
COMERCIO  DE  DERIVADOS  DE  PETRÓLEO  LTDA,  CNPJ:
03.524.050/0001-66,  objetivando  a  Contratação  de  empresa
especializada  para  fornecimento  parcelado  de  combustíveis,
mediante abastecimento direto no tanque do veículo oficial locado a
serviço da Câmara Municipal de Upanema/RN, conforme demanda,
com pagamento conforme preço praticado na bomba e aplicação de
percentual de desconto sobre os valores de referência divulgados
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –
ANP, tudo conforme condições, especificações e demais exigências
estabelecidas no Termo de Referência, tendo apresentado proposta
de preços com o MAIOR DESCONTO correspondendo a 1% (um
porcento),com o valor  total  julgado de R$ 20.416,00 (vinte mil,
quatrocentos e dezesseis reais).
Autorizo ainda a Dispensa de Licitação nas conformidades do Inciso
II do Art. 75 da Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único
do  Art.  72  da  Lei  mencionada  anteriormente,  DETERMINAR a
publicação em sítio eletrônico oficial.
Upanema/RN, 01 de julho de 2025.
 
Matheus Vinicius Bezerra de Farias
Presidente da Câmara Municipal de Upanema/RN
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